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LEI N.º 5.551 – de 19 de julho de 2023.

Institui a campanha “Maio Laranja”, de enfrentamento à exploração e violência sexual contra crianças e adolescentes, no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Marcelo Cardoso Lemos, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Institui a campanha “Maio Laranja”, a ser realizada anualmente, quando serão efetivadas ações de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, no município de Uruguaiana.
Art. 2º  Serão realizadas, durante a campanha “Maio Laranja”, atividades para conscientização sobre o combate ao abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes, entre outras:

I – iluminação de prédios públicos com luzes de cor laranja;

II – promoção de palestras, eventos e atividades educativas;

III – veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à população de informações em banners, folders e outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção e o combate ao abuso e a violência sexual contra a criança e adolescentes, que contemplem a generalidade do tema.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 19 de julho de 2023.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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	Elton Gilliard Rosa Melo,
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	Secretário Municipal de Administração.
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